
DECRETO Nº 1
de 02 de outubro de 1995

"Dispõe sobre a aprovação das Contas da Prefeitura Municipal de

Coxim, referente ao Exercício Financeiro de 1992."

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM, ESTADO DE MATO

GROSSO DO SUL, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga

o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º.

Fica aprovada as Contas do Poder Executivo Municipal, referente ao ano

de 1992.

Art. 2º.

Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.
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